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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2025 - SME / SMS

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça
Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato

representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante

denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a empresa adjudicatária SLS

COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Rua Barão do Triunfo, nº 753 Sala 02, no Município de São Lourenço do Sul
- RS, CEP: 96.170-000, inscrita no CNPJ sob nº 31.367.797/0001-93, neste ato

representada pela Sra. Cintia Padilha da Silva, inscrita no CPF sob o nº 830.394.570-04,

denominada simplesmente FORNECEDOR, em vista o constante e decidido na licitação,
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2025 - SME / SMS, do tipo "MENOR
PREÇO", conforme descrito no Edital e seus Anexos, de acordo com o disposto na Lei
Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal

123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023,
Decreto Municipal nº 6.832/2024, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e
demais legislações aplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam,
mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

1 - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual

fornecimento de gêneros de alimentação - não perecíveis II, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Item

1

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO

TERMO DE REFERÊNCIA DO

EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO NO

063/2025 - SME/ SMS

Farinha de Milho

Tipo especial, fina, sem grânulos e
sujidades, pré-cozida (tipo polenta).
Fortificada com ferro e ácido fólico.

Marca Un Qtidade
Valor

Unitário

Zanin Quilo 630 R$ 3,18

em embalagem de

400(quatrocentos) a 500

(quinhentos) gramas, em

embalagem secundária resistente.
Validade mínima de 6 meses.

2 Lentilha Tordilho Quilo 6.015 R$ 13,13

Tipo 1, de primeira qualidade, grãos

íntegros e sem sujidades, em

embalagem de 400(quatrocentos) a
500 (quinhentos) gramas, em

embalagem secundária resistente.
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Validade mínima 06 meses.

2.1.1 A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:

Item SME SMS

1 600 30

2 6.000 15

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da Secretaria

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde.

3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes

registro de preços.

do

4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOs

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

4.2

4.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após
aceitação da adesão pelo fornecedor.

a

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório,
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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